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\DÚquEDECX^ CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
L E I Nfi 681 jDE 12 ije JUNHO DE 1985.

Eü-IEllIA: Isenta de pagaiiento do Imposto Sobre

Serviços e Taxa de Vistoria, os moto
ristas de táxi do Kunicipio de Duque
de Caxias.

A Gh^ÃRA KUNICIPAL DE DUQUE DE GAiaAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 - Ficam isentos do pagamento do Imposto So
bre Serviços (ISS) e Taxa de Vistoria os motoristas autônomos de

taxi do Município de Duque de Caxias, desde que não possuam mais

de -um veículo,

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PKSFEITÜEA MUNICIPAL DE DUQUE DE CÃXLÃS, 12 DE

DE 1985.
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